
   Data/Hora

2025-553 09/12/2025 13:56

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO

   Descrição

Suplementação por Redução

Processo Legislativo

   Solicitante

ROZELI FERREIRA FONSECA

Assunto

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo
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Mem. n.º 811/2025 – SMTDS.                              Santo Antônio da Patrulha, 09 de dezembro de 2025.

De: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS.
Para: Secretaria Municipal da Administração e Finanças – SEMAF/SOF

Assunto: Abertura de crédito suplementar.

Solicitamos abertura de crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 24.000,00, na dotação 469 da ação
2174 – Trabalho e Inclusão Produtiva. O crédito a ser suplementado deverá ser reduzindo da dotação 466 da
ação 2169 – Frentes Emergenciais de Trabalho.
O crédito se justifica em virtude de ser necessário a suplementação da dotação para viabilizar o pagamento da
folhas mensais do setor em questão.

 

Atenciosamente,

Rozeli Ferreira Fonseca,
Responsável pelo Orçamento da SMTDS.

 

Cinara da Silva Santos,
Secretaria Municipal do Trabalho e
Desenvolvimento Social.

Documento assinado eletronicamente por CINARA DA SILVA SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL em 09/12/2025

às 16:07:04.

Documento assinado eletronicamente por ROZELI FERREIRA FONSECA, em 09/12/2025 às 15:57:47.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
D2JY.0Q1W.XIUX.1JR1
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Of. Mens. nº 457/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 10 de dezembro de 2025.

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
24.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social, devido a necessidade de viabilizar o pagamento das folhas mensais, conforme Mem. nº 811/2025-
SMTDS,   Processo Eletrônico 2025-553.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
BBJP.JRSQ.DNKE.FA5T
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PROJETO DE LEI N.° _______________/2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 24.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0049 - Trabalho e Inclusão Produtiva
2174 - Trabalho e Inclusão Produtiva
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 10 de dezembro de 2025

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZRKR.I0CM.6MGP.2F9F
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 553/2025, foi registrado através do n.°
532/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 5104/2025, em 11 de dezembro de 2025, às 11h31.

Santo Antônio da Patrulha, 11 de dezembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
OCVR.2WN7.WBYK.NL8H
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Of. n.º 1968/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 15 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei .

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 532/2025, que " Abre crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal nº 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 24.000,00 - SMTDS ", o qual foi apreciado durante a 46ª Reunião Ordinária, realizada na data
de 15 de dezembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por
unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador André Luís de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IWAI.0YH8.7TXH.KRW7

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 16/12/2025 às 08:57:06.
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LEI N° 10.834, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 24.000,00, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0049 - Trabalho e Inclusão Produtiva
2174 - Trabalho e Inclusão Produtiva
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 
Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças        
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NHCU.TOIQ.VPEU.O3VF
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DECRETO N° 403, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 24.000,00, na forma da Lei n°
10.834/2025, conforme descrição: 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0049 - Trabalho e Inclusão Produtiva
2174 - Trabalho e Inclusão Produtiva
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL, dot. 469, rec. 1500, dest. 0000000
- R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00
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Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 466, rec. 1500, dest. 0000000
- R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
VZ2M.U8IL.8RRH.5S30
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Processo Seletivo Simplificado no âmbito da Administração Direta e 

Indireta do Município; Comissão Permanente de Patrimônio. 

  

h) Criação e concessão de Gratificação por Escolaridade, junto ao 

Plano de Carreira dos Servidores, de caráter fixo e permanente. 

i) Criação e concessão de Gratificações por responsabilidade: 

Gratificação de Gestão Orçamentária e Financeira; Gratificação de 

Gestão de Contabilidade; Gratificação de Gestão de Tesouraria, 

Gratificação de Gestão de Recursos Humanos e Gratificação de 

Gestão da Escola de Governo do Município; Gratificação de Gestão 

da Ouvidoria e LicitaCon. 

j)Criação e concessão de3 gratificações de função:Assistente de 

Recursos Humanos; Assistente de Tesouraria; e Assistente do 

PROCON. 

l) Criação e concessão de Gratificação Especial do Conselho Tutelar. 

m)Criação e concessão deGratificação de Coordenação do Cadastro 

Único e Programa Bolsa Família. 

n) Criação de uma Função de Confiança de Coordenador Pedagógico. 

o) Criação e concessão de Regime Suplementar de Trabalho para 

Médico Veterinário vinculado a Secretaria da Agricultura e Meio 

Ambiente. 

p) Criação e concessão de Gratificações Especiais para a Secretaria da 

Educação: Gratificação para Gestão do Sistema de Inclusão Escolar; 

Gratificação Especial para Gestão do Sistema de Avaliação e 

Monitoramento de Aprendizagens do Ensino Fundamental. 

q)Criação e concessão de Gratificações por Regência de Classe e pelo 

exercício de Supervisão Educacional Escolar e/ou Coordenação 

Pedagógica na Escola. 

r) Alteração de valor das seguintes Gratificações: Gratificação por 

Direção do Centro de Atendimento Educacional Especializado; 

Gratificação de Direção de Escola e Gratificação de Vice-Direção de 

Escola. 

s) Criação de Cargos: Médico com Especialidade em Saúde Mental 

20h/s 1 vaga; Guia Turístico1 vaga;Engenheiro de Segurança do 

Trabalho 1 vaga." 

  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças    

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:42740F27 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.833, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Abre Crédito Especial por Redução, no Orçamento 

Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

para 2022 a 2025, Lei Municipal nº 10.237/2024, que 

dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2025, e Lei Municipal n° 10.312/2024, 

que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas 

alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Especial por Redução, no 

valor de R$ 100.000,00, conforme descrição: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0046 - CREAS - Centro de Ref. Especializado de Assistência Social 

2171 - Manutenção CREAS - Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 
  

Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Especial 

previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito orçamentário 

conforme descrição: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0046 - CREAS - Centro de Ref. Especializado de Assistência Social 

2171 - Manutenção CREAS - Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social 

4.4.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 67.600,00 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 32.400,00 

TOTAL R$ 100.000,00  
  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:9D193F3F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.834, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no 

Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº 

8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º 

10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei 

Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei 

Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por 

Redução, no valor de R$ 24.000,00, conforme descrição: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

11 - TRABALHO 

334 - FOMENTO AO TRABALHO 

0049 - Trabalho e Inclusão Produtiva 

2174 - Trabalho e Inclusão Produtiva 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 
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Art. 2.°Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito 

orçamentário conforme descrição: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. 

SOCIAL 

11 - TRABALHO 

334 - FOMENTO AO TRABALHO 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho 

3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 24.000,00 

TOTAL R$ 24.000,00 
  

Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças  

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:252F4B41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.835, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Abre Crédito Suplementar por Excesso de 

Arrecadação, no Orçamento Municipal, altera as Leis 

Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei 

Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e 

Lei Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a 

Lei Orçamentária Anual e suas alterações. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Excesso 

de Arrecadação, no valor de R$ 11.015,92, conforme descrição: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

01- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - SAÚDE 

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

0002 - Gestão do Poder Executivo 

2109 - Manutenção e Fortalecimento Vig. Saúde - União cta. 10.080 

3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 11.015,92 

TOTAL R$ 11.015,92 
  

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito 

Suplementar previsto no artigo anterior, o Excesso de Arrecadação da 

Receita 1.7.1.3.50.3.1.01.00.00-Cta 10080 Incentivo Financeiro para 

Vigilância em Saúde-0600(4502), no valor de R$ 11.015,92. 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças   

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:12FAB957 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

LEI N° 10.836, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre o pagamento referente ao mês de 

dezembro de 2025, de diferença remuneratória aos 

servidores que especifica para o cumprimento dos 

pisos da enfermagem, na extensão do quanto 

disponibilizado pela União ao Município a título de 

assistência financeira complementar. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Aos servidores titulares dos cargos de enfermeiro, de técnico 

de enfermagem e de auxiliar de enfermagem, assim como aos 

contratados por tempo determinado para atender as respectivas 

funções, fica assegurado o pagamento, relativamente ao mês de 

dezembro de 2025, de parcela complementar autônoma mensal para o 

cumprimento dos pisos salariais nacionais definidos pelo art. 15-C a 

Lei Federal n.º 7.498/1986. 

  

Art. 2º Só terão direito à parcela complementar autônoma mensal os 

servidores cuja remuneração, nos meses referidos pelo art. 1º desta 

Lei, for inferior ao valor dos pisos salariais nacionais definidos pelo 

art. 15-C da Lei Federal nº 7.498/1986, os quais devem ser calculados 

de modo proporcional no caso daqueles com carga horária inferior a 

44 (quarenta e quatro horas semanais). 

  

Art. 3º A identificação dos servidores que fazem jus à parcela 

complementar autônoma mensal, assim como a definição do seu valor, 

em relação a cada servidor, dar-se-á a partir e no limite do montante 

de recursos repassado pela União ao Município a título de assistência 

financeira complementar, nos termos dos §§ 14 e 15 do art. 198 da 

Constituição Federal, da Lei Federal nº 14.581, de 11 de maio de 2023 

e da Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2022, considerando 

ainda os dados do InvestSUS. 

  

Parágrafo único. Sobre a parcela complementar autônoma mensal 

haverá contribuição previdenciária oficial, na forma da legislação 

vigente aplicável. 

  

Art. 4º A parcela complementar autônoma mensal somente será 

considerada devida, aos servidores, depois do efetivo repasse, pela 

União, ao Município, dos valores da assistência financeira 

complementar que lhe compete. 

  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças     

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:BF61B639 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 403, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024, que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município,

 
DECRETA:

 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no valor
de R$ 24.000,00, na forma da Lei n° 10.834/2025, conforme
descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0049 - Trabalho e Inclusão Produtiva
2174 - Trabalho e Inclusão Produtiva
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL, dot. 469, rec. 1500, dest. 0000000 - R$
24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte
crédito orçamentário conforme descrição:
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA, dot. 466, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 24.000,00
TOTAL R$ 24.000,00
 
Art. 3.°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças
 

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:31533D9F
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